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TERMO DE DECISÃO SOBRE PEDIDO DE 
SENTENÇA DE SUCESSÃO   

e/ou NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE 
conforme o artigo 190B, § 3-108(4), do Código 

Geral de Massachusetts 

Nº do Processo Estado de Massachusetts  
Juízo de Primeira Instância 

Vara de Família e Sucessões 

 
Espólio de: 
 
 

   

Nome Nome do Meio Sobrenome/Apelido 

também conhecido como :  

data do óbito 

 
Vara regional __________________________ 

 Após audiência, ou após pedido incontestado de sentença de sucessão e/ou nomeação de inventariante, ajuizado em: 
 
 
 

ESTE JUÍZO DECIDE QUE: 
 

1. O autor é parte interessada e protocolou um pedido completo e verificado.   
 

2.    O falecido veio a óbito  em  
 (data) 

enquanto domiciliado em 
Massachusetts OU 

 

. 
 

 
3.   Nenhuma ação subjacente relativa ao espólio ocorreu no período de 3 (três) anos após o óbito.  
 
4.  Quaisquer notificações pertinentes foram enviadas ou renunciadas por todas as partes interessadas, e qualquer curador à lide   
devidamente nomeado concordou com o pedido e/ou o juízo levou em consideração o relatório do curador à lide.  

 

 
5.  O foro é correto.  

 

6.          O falecido não deixou um testamento.   
 

7.          O falecido deixou um 
testamento 

 
A. O testamento original 

foi protocolado. 

 
 
O testamento data 
de 

 
 
 
 

(data) 

 
 

. O testamento foi alterado em 

 
data(s) 

Doravante o termo “testamento” se refere ao 
testamento e às alterações. 

 

Com base nas provas apresentadas, o juízo está satisfeito que:   
O testamento é válido e não foi revogado. Não há testamentos anteriores conhecidos que não tenham sido 
expressamente revogados por instrumento posterior. O testamento é o último testamento do falecido. 

 

--OU-- 
 

B. O testamento original está perdido, destruído ou indisponível. A cópia ou resumo do conteúdo do testamento é 
datada de

 
 
 

(data) 
.        As alterações ocorreram em 

 
 

 

data(s) 
. 

Doravante o termo “testamento” se refere à cópia/resumo do conteúdo e às alterações. 
 

Com base nas provas apresentadas, o juízo está satisfeito que: 

a. A cópia ou resumo do conteúdo reflete corretamente o conteúdo do testamento. 

b. O testamento é válido e não revogado. Não há testamentos anteriores conhecidos que não tenham sido expressamente 
revogados por instrumento posterior. O testamento é o último testamento do falecido. 
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 ______________________________________________ 

 
_________________________________________ 

 
________________________   _____________  ______________ 

 
 

 ______________________________
 

   
 

Espólio 
 First Middle Last 

Nº do Processo 

--OU-- 

C) O testamento não é válido.  

8.    Na data do falecimento, os herdeiros legítimos do falecido eram: 

aqueles nomeados no MPC 162 original corrigido que enumera cônjuge,filhos e herdeiros legítimos 

datando  de: 
(data) 

. 

--OU-- 

as seguintes pessoas (colocar o nome de todos os herdeiros legítimos): 

NOME PARENTESCO COM O FALECIDO 

9.  Os legatários identificados no testamento 

são os mesmos que constam do MPC 163 original corrigido que enumera legatários, de:  . 
(data) 

--OU-- 

as seguintes pessoas (colocar o nome de todas as pessoas): 

NOME 

10.    O pedido diz respeito à sucessão do direito real do falecido sobre o bem descrito no pedido.   
11.  A seguinte pessoa é qualificada para agir como inventariante em conformidade com o artigo 190B, § 3-203, do Código 
Geral de Massachusetts 

Nome completo

Endereço/direção 

Cidade Estado CEP

telefone
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Espólio 
 First Name Middle Name Last Name 

Nº do Processo 

O JUÍZO DECIDE E ORDENA QUE  (selecione somente o que foi pedido): 

DETERMINAÇÃO TESTAMENTÁRIA 

1. O falecido morreu sem deixar testamento. 

O testamento não foi previamente homologado e é por este meio homologado. 

O testamento não é homologado. No que se refere ao testamento, este pedido é indeferido com julgamento do mérito.  

DETERMINAÇÃO DOS HERDEIROS E LEGATÁRIOS  

2. Os herdeiros legítimos do falecido que constavam na data do óbito foram qualificados acima.  

3. Os legatários do falecido, se houver, foram qualificados acima.  

NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE 
4. A pessoa acima mencionada é nomeada como inventariante do espólio. De acordo com o artigo 190B, § 3-108 

(4), do Código Geral de Massachusetts, o inventariante não terá direito a bens do espólio além do necessário 
para confirmar a titularidade dos sucessores. Qualquer pedido de remuneração por algo além de despesas 
administrativas (se houver) será negado. 

5. A atuação do inventariante é  da seguinte forma  

sem supervisão. 

com supervisão conforme descrito abaixo: 

sem fiador. 

de pessoa 
física 

pessoa 
jurídica 

será exigida caução no montante penal de $ . 

o pedido de fiadores (MPC 360) foi protocolado. 

6. Serão emitidos mandados de nomeação limitando os poderes do inventariante conforme previsto neste documento. 

O juízo manda também: 

Data 
Juiz Escrivão 

Esta tradução é apenas para fins de referência. Preencha a versão em inglês. 
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